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NO XXVII - Nº 3900 DERNO UNICO - PARNAIBA-PI - SEGUNDA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025 

ID 3900 DECRETOS ID 3900 DECRETOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 435 de 16 de abril de 2025 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros para 
composição da Comissão Eleitoral responsável 
pela condução do processo eleitoral dos novos 
membros do Conselho Municipal de Saúde e dá 
outras providências”, 

OPREF ITO MUNICIPAL DE PARNAÍ: 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo art. 71, inciso XXV da Lei Orgânica do 

A, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

Município e demais normas aplicáveis 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 109, de 31 de março ds , que trata 
do processo eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde: 

DECRETA 

Art. 1º - Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Comissão Eleitoral que conduzirá o 

processo de eleitoral dos novos membros do Conselho Municipal de Saúde de Parnaíba. É 
de caráter consultivo. normativo. deliberativo e de fiscalização da Política Municipal de Saúde, 

para o biênio 2025/2027, nos termos do art. 3º e 4º do Decreto nº 109, de 31 de março de 2025 

Art, 2º - A Comissão Eleitoral s composta pelos seguintes membros: 

! T ampaio Carneiro - Secretário Municipal de Saúde 
Hl. Francisco Carlos de Souza Barros - Representante da Secretaria Municipal da 

Saúde 

m aquim Sousa Nunes — Representante da Procuradoria Geral do Município Iv. Dra. Ayane Araujo Rodrigues - Representantes da Sociedade Civil com 
notório conhecimento na área da saúde 

v Dra. Joara Cunha Santos Mendes Gon 
Sociedade Civil com notório conhecimento na 

es Val - Representantes da 
a da saúde 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Parnaíba, em 16 de abril de 

FRANCISCO E EL 4 DE ) EMANUEL CUNHA DE BRITO 

Prefeito Municipal de Parnaíba 

PI 
P 64.215-320 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
Rua Itaúna, 1434 - Pindorama — Parnaiba - PI / C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 139 DE 27 DE ABRIL DE 2025 

Decreta Luto Oficial em todo território 

municipal, nos órgãos que compõem 

nossa esfera administrativa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, FRANCISCO EMANUEL 
CUNHA DE BRITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o falecimento na madrugada do dia 27 de abril de 2025 do Vereador Bruno 
Vasconcelos Cunha, conhecido como “Brunão”, bem como, o sentimento de pesar que recai 
sobre a comunidade Parnaibana: 

DECRETA: 

Art. 1º - LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo território municipal, nos órgãos que 
compõem nossa esfera administrativa, em homenagem póstuma ao Vereador Bruno 
Vasconcelos Cunha, conhecido popularmente como “Brunão” 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 27 de abril de 2025. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Prefeito Municipal de Parnaíba 

E ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNATRA GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 140/2025 

Dispõe sobre o restabelecimento de 

gratificação a servidor efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
idas legais que lhe » Muni 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica restabelecida a gratificação aos servidores efetivos abaixo relacionados, a ser paga 

mensalmente, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), em virtude da responsabilidade pela 

troca de turmas dos Guardas Patrimoniais na Sede da Prefeitura 

e Antenor da Silva, matrícula 1279-] 

4716-1; 

e José Oscar de Carvalho Melo, matrícula 11825-1 

e Wilson Oliveira Dias, matrícula 12017-1 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de abril de 2 

Prefeitura Municipal de Par 28 de abril de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

== 
<< gos 

AA A | Francisco E fica “unha de Brito 
Prefeito Municipal de Parnaíba 

] ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 141/2025 

Dispõe sobre o restabelecimento de 
gratificação aos servidores efetivos 

ocupantes do cargo de Guarda 
Patrimonial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições que 

ca do Municípi lhe são conferidas pela Lei Orgãr 

CONSIDERANDO as disposições constantes do art. 70, da Lei Complementar nº 001, de 30 
de junho de 2009 

DECRETA 

Art. 1º. Fica restabelecida aos servidores ocupantes dos cargos de Guarda Patrimonial a 

À mensalmente, bem como sua ação de R$ 330,00(trezentos e tri gratifi 

extensão, em homenagem ao princípio da equidade e paridade de tratamento, ac 
2] a scentes do extinto cargo de gari que se encontrem patrimoniais e aos servidores remanescente xtini arg | 

exercendo atribuições idênticas aos guardas e vigias patrimonia 

Art. 2º, Fica estabelecido que ocupantes do cargo de Guarda Patrimonial poderão negocia 
suas folgas desde que haja intervalo mínimo de descanso previsto em lei e necessidade da 
administração municipal em atender demandas de acordo com planejamento prévio. 

Parágrafo único. O valor a ser pago pelo plantão de 12 horas fica fixado em R$100,00(cem 

reais) 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor nesta eus 
efeitos retroagem a 01 de abril de 2025 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 28 de abril de 202 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco Emânuel Cunha de Brito 

Prefeito Municipal de Parnaíba 
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ID 3900 DECRETOS / PORTARIAS 

praise: 

Ras ESTADO DO PIAUÍ El 58; PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA EEE fm GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 149, de 28 de abril de 2025. 

Dispõe sobre a criação da comissão de gestão 
municipal das ações destinadas ao setor cultural, 
previstas na Política Nacional Aldir Blanc PNAB 
conforme Lei nº 14.399/2022, no âmbito do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Parnaíba, c com fundamentos 
na Lei nº 14.399/2022 de 08 de julho de 2022 e com base na regulamentação desse ordenamento 
legal, conforme d to nº 11.740 de 18 de outubro de 2023. 

CONSIDERANDO o interesse do Município de Parnaíba/PI em garantir o acesso a 
recursos e ações direcionadas ao setor cultural, por meio da Lei nº 14.399/2022, com base na 
regulamentação desse ordenamento legal, conforme decreto nº 11.740 de 18 de outubro de 
2023. 

CONSIDERANDO as disposições previstas no Decreto Federal nº 11.740 de 18 de outubro de 
2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura 

DECRETA 

Art. 1º» Fica criada a Comissão para Estudo, Acompanhamento, Análise, seleção de 
Projetos e Fiscalização da Execução da Política Nacional Aldir Blanc, no âmbito do Município 
de Parnaíba, a qual terá a seguinte composição: 

I- Secretário Municipal de € - Coordenador da Comissão: 

- membro; II - Secretário Municipal de Fazen 

HI - Superi Municipal de PJ: - membro. 

IV - Superintendente Muni pal de Cultura e Presidente do Conselho Municipal 
de Cultura de Parnaíba - membro. 

Art. 2º “Compete à Comissão. 

ESTADO DO PIAUÍ . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

1 - Realizar estudo, análise sobre as legislações v igentes sobre a Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB; 

II - Estruturar, organiza g e participar das audiências públicas sobre a PNAB: 

HI - Informar, orientar, acompanhar € fiscalizar os processos para o recebimento de 

recursos pelos contemplados, com base na PNAB: 

Parágrafo único. A Comissão tem a função de planejar, orientar, organizar e fiscalizar 
as etapas das ações para a Execução da PNAB no município de Parnaíba, podendo para tanto 
praticar todos os atos, expedir regulamentos, editais e tudo quanto mais for necessário para o 
fiel cumprimento das disposições da legislação regulamentadora da matéria. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE PARNAÍ A, ESTADO DO PIAUÍ. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

Parnaíba (PI), 28 de abril de 2025 

FRANCISCO EMA? 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO PARMATEA 

PORTARIA Nº 245/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 
do Superintendente de Cultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear GABRIEL ARAUJO RODRIGUES, portador(a) do CPF n 
061.***.**.21, para o cargo de provimento em comiss: 

de Cultura, lotada na Superintendência de Cultura 
Ge 

o de Superintendente 

Secretaria Municipal de 
tão 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 28 de abril de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

nueLCunha de Brito 

unicipal de Parnaíba 

Francisco 

Prefeito 

j ESTADO DO PIAUÍ 

t PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 235/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 

pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados para o cargo de provimento em comissão: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de 
abril de 2025. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 15 de abril de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco Emãr unha de Brito 
Prefeito Municipal de Parnaíba 
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DE ABRIL DE 2025 

ID 3900 PORTARIAS ID 3900 PORTARIAS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 236/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 

pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

no uso das 2 do Piauí 
(o) ica do Muni 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, E: 
feridas pela L atribuiçõ 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados para o cargo de provimento em comissão 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário g 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (P!), 15 de abril de 2025. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ua 

AÍ 
Francisco&manuel(Zunha de Brito 
Prefeito Municipal de Parnaíba 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

A
 

PORTARIA Nº 233/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 
pessoal ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

do Piauí, no 

i Orgânica do Município, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, E 

atribuições legais, que lhe são confer 

RESOLVE 

rovimento em comissão. s para 0 c: Art. 1º. Fic 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
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RNAIBA-PI - SEGUNDA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025 

ID 3900 PORTARIAS ID 3900 PORTARIAS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 231/2025 

Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

ocupante de cargo de provimento em 

comissão. 

do Piau 

lo Município, 
O PREFEITO MUNICII 

s, que lhe 
PAL DE PARNAÍBA, E 

nferic pela Lei Orgân 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam ados para o cargo de provimento e 

ata e seus efeitos retroagem a 01 a Portaria entra em vigor nes! 

cam revogadas as dispo: 

a Municipal de Parnaíba (PI), 15 de abril de 2025. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco Emãi 
Prefeito Mumípal de Parnaíba 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

ta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (Pl), 15 de abril de 2025. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA SE. 

Francisco EmefiuelCunha de Brito 
Prefeito Múnicipal de Parnaíba 

ESTADO DO PIAUÍ 
pel PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNAISÁ) GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 237/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 
pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

(o) PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA. Estado di atribuiç: 
UNICIPAL D o Piauí, no uso das Sais, que the são conferidas pela Lei Orgã Dio ca do Muni 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados para o cargo de provimento em comissão: 

RUNA LOREN SILVA FONTENELE ASSESSOR DO PROCON - A ETRAÉ 

o Esta Portaria entra em vier , qe 2 E Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de abril de 20 etroagem a 01 de 

Art. 3º, F m revogadas as disposições em contrário 

feitura Municipal de Parna ba (PI), 15 de abril de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

pane aca En 1 Cunha de Brito 
Pref Municipal de Parnaíba
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NO XXVII - Nº 3900 BA-PI - SEGUNDA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025 

ID 3900 PORTARIAS ID 3900 PORTARIAS 

ESTADO DO PIAUÍ ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

FARRANÇÃ GABINETE DO PREFEITO CAmarEE GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 230/2025 FADE à S SSOR ESC | sem 

Dispõe sobre a nomeação de E ; A SCOLAE | pu a 
pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

do do P) das no O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Es! 
atribuições legais, q conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nome em com E 

ESTADO DO PIAUÍ ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

= GABINETE DO PREFEITO Pre GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2º. Est aria entra em vigor 
abr 

us efeitos retroage: 

Art. 3º, Ficam revogadas as disp 

MARIA A SANTOS A R OPÉ refeitura Municipal de Pa 

UBLIQUE-SE E CUMPR, 

ue? Cunha de Brito 
únicipal de Parnaíba 

Francisco Em 
Prefeito 
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NO XXVII - Nº 3900 PI - SEGUNDA-FEIRA RIL DE 2025 

ID 3900 PORTARIAS ID 3900 PORTARIAS 

Republicado por incorreção ESTADO DO PIAUÍ 
) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

ESTADO DO PIAUÍ 
FARNAISÁ GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PARNATEA GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 227/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 
pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, 
atribuições legais, que lhe são conferid 

RESOLVE: 

ovimento em comissão. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA L ESTADO DO PIAUÍ . 

CARNAEA GABINETE DO PREFEITO 
, PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARMAISÁ GABINETE DO PREFEITO 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de 

; abril de 2025 

Art. 3º. Ficam gadas as disposições em co! 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 15 

T Ny IN 

bril de 2 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco emas de Brito 

Prefeito Municipal de Parnaíba 
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NO XXVII - Nº 3900 NAIBA-PI - SEGUNDA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2025 

ID 3900 PORTARIAS ID 3900 PORTARIAS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 232/2025 l ULO DA A FR 

Dispõe sobre a nomeação de E DR A ESF 
pessoal ocupante de cargo de DE SEG. 1 
provimento em comissão 1 S 

P O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA Piauí, no us ET 

atribuições legais, que lhe são conferidas pe ânica do Município, Dé 

RESOLVE 
! a 

Art. 1º. Ficam nome: rgo de provimento em 

Ê Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Í Prefeitura Municipal de Parnaiba (PI), 15 de abril de 2025 

j ON PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

j ; 
, De a 

Eni , 

. Francis Cunha de Brito 
; E Prefeito Municipal de Parnaíba 

NEI 
A 

1 h ; k 

Ni k 

| ESTADO DO PIAUÍ | ESTADO DO PIAUÍ 
» PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARMAISÁ GABINETE DO PREFEITO FARAIÇA GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 234/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 
pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

sadeas SESTÁOITURISMO 06: 

sta data e seus 

ba (PI), 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

nuel Cunha de Brito 
unicipal de Parnaíba 

= Francisço 
Prefei 
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NO XXVII - Nº 3900 

ID 3900 PORTARIAS ID 3900 PORTARIAS 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARMANSA) GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 239/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 

pessoal ocupante de cargo de 
provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, E 
p atribuiç sais que lhe-são conferidas bela Lei Oraânica do Múnioipio gais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados para o cargo de provimento em comissão: 

OR EXECUTIVO 
ISRAEL 

JANYERE ALEXANDRINO DE SOUSA | DIRETOR DE RELAÇÕES 

ISABEL INA 

YARA LEAL DO AMARAL SAÚDE 

COORDENAÇÃO REGIC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

SAUDE 
RITAALVES 

MARI SAÚDE 

SAUDE 

SILVIA CRISTINA VE 
SANTOS 

LYVIA GABRIELLA ALVES ARAUJO 

RAFAELLA ALVES ARAUJO 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 01 de 
abril de 2025 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parn 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

es: E disesseds as nha de Brito 
Prefeito-MUnicipal de Parnaíba 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 001/2025 

PROCESSO ELEITORAL 

CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA O MANDATO DO BIÊNIO 2025/2027 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA — PI, tendo em vista o que 
preceitua o Art. 7º, inciso VIII da Lei Orgânica da Saúde de nº 8.080/90, as Dirch s definidas 
no Al 1º$ 1º, 2% 4ºe 5º no seu inciso HI e Art, 4º inciso II da Lei Orgânica da Saúde de nº 
8.142/90 e em conformidade com as Leis Municipais de n.º 1.331/9] e LEI Nº 2.022, de 20 
de fevereiro de 2004, faz saber que realizará através da Secretaria Municipal da Saúde o 
Processo Eleitoral destinado a renovação da composição do Conselho Municipal de Saúde 
deste município, obedecendo às recomendações da Resolução de nº 453/12, de 10 de 
maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde - CNS. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Processo Eleitoral tem como objetivo consolidar, fortalecer, ampliar e acelerar o 
processo de Controle Social do SUS, por intermédio do Conselho Municipal, das Conferé as 
de Saúde e das Plenárias de Conselhos de Saúde. 

O Processo Eleitoral será regido pelo presente Edital e sua realização ficará a cargo da 
Secretaria Municipal da Saúde, Rua Itaúna nº 1.434 no Bairro Pindorama - CEP: 64.215-319, 
Parnaíba — PI, obedecendo às normas constantes no presente Edital 

A participação da sociedade organizade arantida na Legislação. torna os Conselhos de 
Saúde uma instância privil: ida na proposição, discussão, acompanhamento, deliberação, 
avaliação e fiscalização da implementação da P, olítica de Saúde, inclusive em seus aspe 
econômicos e financeiros 

Poderão concorrer ao presente Processo Eleitoral todas as Instituições (Associações. 
Sindicatos, Entidades K »sas, Grupos Organizados e outros existentes no município). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI dis Rua Itaúna, 1434 - Pindorama - Parnaiba - PI / CEP 64.215-320 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

£. Entidades las de sindicatos, centrais sindicais, confed 
trabalhadores urbanos e rurais: 

e Entidades de defesa do consumidor 
h Organizações de moradores: 

i. Entidades ambientalistas: 
j. Organizações religiosas: 
k. Trabalhadores da área de saúde: associações, sindicatos, federações, confederações e 

conselhos de classe 
Comunidade científica: 

m. Entidades públicas, hospitais universitários e hospitais campo de estágio, de pesquisa 
e desenvolvimento: 

n. Entidades patronais. 

Todas as entidades e representantes indicados deverão comprovar sua constituição e 

atuação no setor pertinente há, no mínimo. 02 (dois) anos no ato de sua solicitação para compor 
o Conselho Municipal de Saúde 

Os representantes que pleitearem vagas no Conselho Municipal de Saúde serão 

indicados, por escrito, pelos seus respectivos segmentos entidades, de acordo com a sua 
organização ou de seus fóruns próprios e independentes 

Não cabe no Conselho Municipal de Saúde a participação do Poder Legislativo e 
Judiciário, em face da independência entre os Poderes 

Os segmentos que compõem o Conselho Municipal de Saúde são escolhidos para 

representar a sociedade como um todo, no aprimoramento do Sistema Único de Saúde (SUS) 

A função de Conselheiro é de relevância pública e, portanto, garante sua dispensa do 
trabalho sem prejuízo para o conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações e ações 
específicas do Conselho Municipal de Saúde. 

92. DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a sociedade 

de forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS 

Eelaborar o Regimento Intemo do Conselho e outras normas de funcionamento: 

Discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes aprovadas 
pelas Conferências de Saúde; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
Rua Itaúna, 1434 - Pindorama — Parnaiba - PI / CEP 64.215. 

x ESTADO DO PIAUÍ / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA E] 

GABINETE DO PREFEITO 

Poderão concorrer ao presente Processo Eleitoral todas as Instituições (Associações 

Sindicatos, Entidades Religiosas, Grupos Organizados e outros existentes no município), 

profissionais de saúde e prestadores dos serviços de saúde interessados em fazer parte da 
composição deste Conselho. 

O Processo Eleitoral re; » por este Edital destina-se a compor uma nova formação do 
Conselho Municipal de Saúde de Parnaíba. 

2. DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.10 Conselho Municipal de Saúde será composto de forma paritária por representantes de 
usuários, de trabalhadores de saúde, do governo e de prestadores de serviços de saúde, sendo 

o seu Presidente eleito entre os membros do Conselho. em Reunião Plenária. 

2.2 A legislação que rege este Fdital estabelece, ainda, a composição paritária de usuários, em 
relação ao conjunto dos demais s entos representados. 

2.3 O Conselho será composto por 20 (vinte) membros titulares, sendo que cada titular terá um 

suplente, que o substituirá automaticamente em caso de afastamento temporário ou 

definitivo. Mantendo o que propõe a Resolução nº 453/12 do CNS e consoante as 

recomendações da 10º e da 11º Conferências Nacionais de Saúde, as vagas serão distribuídas 
da seguinte forma: 

50% de entidades e movimentos representativos de usuários — 10 representantes: 

to de entidades dos trab da área de saúde - 05 

de representação de governo e prestadores de serviços públicos, privados e/ou 
conveniados, ou sem fins lucrativos — 05 representantes. 

A representação de órgãos ou entidades representantes das Entidades de Usuários, sendo 
considerados como tal a socie: ade civil organizada, observando critérios de representatividade, 
abrangência e complementaridade do conjunto de forças sociais. De acordo com as 
especificidades locais, aplicando o princípio da paridade, poderão ser contempladas, dentre 
outras, as seguintes representações: 

a. Associações de portadores de patologias; 
b. Associações de portadores de deficiências; 
€. Movimentos sociais e populares organizados: 
d. Movimentos organizados de mulheres em saúde 
e. Entidades de aposentados e pensionistas; 

fat E h ESTADO DO PIAUÍ DO sro da 
[= GABINETE DO PREFEITO 

Atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo os seus 
aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação aos setores 
público e privado; 

IV. Definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e deliberar sobre o seu conteúdo, 

conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade organizacional dos 

v. Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de gestão: 

Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS, 
articulando-se com os demais cole jados, a exemplo dos de seguridade social, meio 
ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros; 

Proceder à revisão periódica dos planos de saúde: 

vi Deliberar sobre os prog amas de saúde e aprovar projetos a serem encaminhados ao 
Poder Legislativo, propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 
resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços científicos 
e tecnológicos na área da Saúde: 

ix. Avaliar, explicitando os critérios utilizados. anização e o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde do SUS 

X. — Avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretrizes dos 
Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais 

xt. Acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante contrato ou 
convênio na área de saúde 

XII Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do processo de 
plancjamento e orçamento ascendentes, conforme Iegislação vigente: 

xt. Propor critérios para pr mação e execução financeira e orçamentária dos Fundos de 
Saúde e acompanhar a movimentação e destino dos recursos: 

Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da 
Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do Município. 
Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
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k ESTADO DO PIAUÍ Li 
= PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA EE TEA 

[E GABINETE DO PREFEITO 

Ee Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de contas e 

informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do 

devido assessoramento: 

xvt. Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e 

encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme 

legislação vigente; 

xvil. — Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito 

a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como 
apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas instâncias: 

xvi Estabel ecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências de Saúde 
propor sua convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão organizadora, 

submeter o respectivo r mento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde 

correspondente, convocar a sociedade para a participação nas pré-conferências e 

conferências de saúde: 

xix. — Estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de Saúde, entidades, 

movimentos populares, instituições públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XX. Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área de 

saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXI. Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e tecnológica, 

observados os padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do País; 

Xx!l. — Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde. divulgar as 

funções e competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de 

comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos 
eventos; 

xxtt. — Deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o controle social, 
de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente para o 
Controle Social do SUS. 

XxIv. — Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, 
Ministério Público, Judiciário e I <gislativo, meios de comunicação, bem como setores 

relevantes não representados nos conselhos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
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MENTO ELEITORAL PARA O CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAUDE 

CAPÍTULO | 

DOS OBJETIVOS 

Art, 1º - Este Regimento tem por objetivo regulamentar o Processo Eleitoral das Entidades e 
Movimentos Sociais dos USUÁRIOS, PROFISSIONAIS DA SAUDE e PRESTADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. em conformidade com as Leis Municipais de n.º 1.331/91 e LEI 
Nº 2.022, de 20 de fevereiro de 2004 

Art. 2º - A Eleição das Entidades e Movimentos Sociais realizar-se-á em 29 de maio de 2025 
Iniciando-se os trabalhos e o processo eleitoral a partir da publicação deste Reg mento Eleitoral e do 
respectivo EDITAL de sua convocação, com publicidade (Átrio do Fórur nas ig ejas, no Hospital, nas. 
Unidades de Saúde, Câmara Municipal, mural, site, canais de comunicação e mídias sociais da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba 

CAPÍTULO 1 

DA COMISSÃO ELEITORAL 

Art. 3- A Eleição e sua coordena 
ELEITORAL instituída no Dec 
Decreto do Prefeito Municipal, composta por 04 (quatro) membros, com a seguinte Composição: 

ão, estará sob a responsabilidade da COMISSÃO 
to Municipal de nº 109 de 31 de março de 2025, a ser constituída por 

| Um representante da Secretaria Municipal da Saúde: 

IL. Um representante da Procuradoria Geral do Municipio: 

HI, Dois representantes da sociedade civil com notório conhecimento na área da saúde. 

$ 1 Constituída a Comissão Eleitoral, a sua composição deverá ser afixada na Secretaria 
Municipal da Saúde. 

$2 A presidência desta Comissão será definida entre os membros da mesma. 
Art. 4'- Compete a Comissão Eleitoral 

1. Elaborar e divulgar o Edital de Convocação para o processo eleitoral: 
Il Estabelecer o cronograma eleitoral, incluíndo prazos para inscrição de 

candidaturas, recursos e demais etapas; 
Receber e homologar as inscrições das entidades c candidatos, verificando o 
cumprimento dos requisitos I 

IV. Organizar e conduzir as plenárias eleitorais para escolha dos representantes de cada 
segmento 

V. Proclamar e publicar o resultado final do processo eleitoral: 
VI. Adotar as demais providências necessárias ao bom andamento do processo 

eleitoral, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
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GABINETE DO PREFEITO 

XXv. Acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVI. Deliberar. encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e Edu ão para a 

Saúde no SUS; 

XXVII. Acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório das plenárias dos 
Conselhos de Saúde; e 

XXVII Atualizar periodicamente as informa: es sobre o Conselho de Saúde no Sistema de 

Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS). 

03. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O Processo Eleitoral será realizado em Reunião Plenária Ordinária a ser realizada dia 

29 de maio de 20; (quarta-feira) às 8:00 horas no auditório da Prefeitura Municipal de 

Paraíba localizado na Rua Itaúna nº 1.434 no Bairro Pindorama - CEP: 64.21 

PI 

-319, Parnaíba 

As entidades/instituições que se fizerem presentes na Reunião Plenária Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde pleiteando vagas implicará no conhecimento das presentes 
instruções e a tácita aceita ç ão das condições do Processo Eleitoral, tais como se acham 
estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instru des específicas para a realização do processo, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

O mandato dos membros eleitos será de 2 (dois) anos. permitida uma única recondução 

consecutiva, conforme disposto na legislação vigente 

Todos os atos relativos ao presente Processo Eleitoral, convocações, regimento e 
decretos ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Parnaíba serão publicados no Diário 
Oficial do município. 

Parnaíba (PI). 17 de abril de 2025. 

FRANCISCO 
Prefeito Muni cipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
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Ar. 5 Compete ao Presidente da Comissão Eleitoral: 

1. Conduzir o processo eleitoral desde sua instalação até à conclusão do pleito que 
á as entidades e movimentos sociais para o Pleno do Conselho Municipal de 

Saúde 
HL.— Representar a Comissão Eleitoral em atos, eventos, sempre que solicitado pelos 

s que compõem a atu stão do Conselho Municipal de Saúde, bem como 
do próprio Plenário do Conselho: 

HI. Importante que no formulário da Entidade e Movimento Social, sejam feitas 02 
(duas) perguntas básicas 

1. Qual motivo ou qual a motivação possui sua Entidade, Movimento Social, 
Associação, em estar no Conselho Municipal de Saúde desta cidade e sua Entidade? 

Sabe da importância desta representação? 

2. 0 que sua entidade, movimento social, espera do seu representante no conselho? 

CAPÍTULO IH 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 6º- As Entidades e Movimentos Sociais desde que atendam os requisitos da Legislação 
que se candidatarem à vaga no Pleno do Conselho Municipal de Saúde, terão que observar o disposto 
(Decreto Municipal de nº 109 de 31 de março de 2025 e lei Federal 8.142/90 que fala da participação 
popular) e apresentar no ato da inscrição os documentos que constem do Edital de Convocação 

1. Cópia do estatuto social ou documento equivalente da entidade, comprovando sua 
atuação na área da saúde ou representação de usuários há pelo menos 2 (dois) anos; 
Ata de Fundação registrada em cartório ou documento que comprove a imidade da 
representação da entidade. Caso a representação dos usuários não tenha registro em 
cartório, poderá ser apresentado à Comissão Eleitoral o Livro de Registro de Atas e o 
estatuto que comprovem a existência e atuação por pelo menos 2 anos 

HI1. Documento de identidade e CPF do candidato ou representante da entidade: 
IV. Comprovante de residência no município de Parnaíba 

v Declaração do candidato de que não exerceu a função de conselheiro municipal de 
saúde nos últimos dois mandatos consecutivos, conforme o limite estabelecido pela 
legislação vigente. 

Parágrafo Único - Ressaltamos que a documentação acima me nada, deverá ser entregue 
no ato da inscriç 

CAPÍTULO IV 

DAS HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
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Art. 7'- O periodo de Inscrição será de 29 de abril a 16 de maio d té às 18:00 horas, 
As inscrições » realizadas no formulário disponível no site oficial d a Municipal de 
Parnaíba, na Secretaria da Saúde e na sede do Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

SIS-E O O prazo para as inscrições das Entidades e Movimentos Sociais, a Comissão 
inscrições na sede da Secretaria da Saúde, no 

Os recursos p 72 horas, 
divulgação, feita na forma do caput deste artigo, devendo ser analisados e julgados em 

- O resultado das entidades habilitadas será divulgado no dia 23 de maio 

- Cada entidade ou movimento social deverá indicar 02 (dois) rej 
participarão da Plenária Eleitoral 

CAPÍTULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 8- A eleição para preenchimento 
usuários do SUS, das entidades de pr 

e entidades e movimentos sociais de 
aúde, q 

e suplentes, de acordo com o número de vo mento, para compor o Plenário 
do Conselho Municipal de Saúde desta cidade, dar-se-ão por meio de Plenárias dos Segmentos, no dia 
29 de maio de 2025 

SIP-A inscriço 
sinal de seu credenciamento 

Somente mediante o u 
ocais dos sé 

stituição ou repo: 

jo houver, será iniciada a apuração dos votos, 

confeccionada após as inscrições dos Segmentos, 
lula ser supervisionada pelos 

s e/ou movimentos sociais que 

igrafo único — A cédula de votação será rubricada pelos 02 (dois) membros da Mesa. 
Art. 10º- O (a) d de votação munido 

ue tenha foto e, após 

Antes do início da votação, a uma será conferida obrigatoriamente pela mesa e 
pelos fiscais. 
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ESTADO DO PIAUÍ El 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULO VI 
DA PLENARIA GERAL E DO PROCESSO ELEITORAL 

Art, 12º - As despesas com transporte e alimentação, 
dos movim: ais para participarem 
local de vot » de responsabilidade 

Art. 13º - Caberá à Secret 
infraestrutura, da plenária geral e do pr 

CAPÍTULO vn 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(as) pelo Prefeito por meio 
ficial do Município. 

s) do Conselho Municipal de Saúde, titulares e 
dinária a ser realizada, em até (dez) 10 

Secretaria Geral do Con: 

Parnaíba, 17 de abril de 2025. 

FRANCISCO EMÁ 

Prefeito Municipal de Parnaiba 
EL CUNHA DE BRITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI 
Rua Itaúna, 1434 - Pindorama - Parnaiba - PI / CEP 64.215-320 

ID 3900 EXTRATOS CLCA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2025-PMP/PI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE 
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO CRONOS DE PLACA SLP-9A22 DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO 
DE PARNAÍBA, A SEREM FORNECIDOS NAS CIDADE DE PARNAÍBA-PI, DE ACORDO COM A NECESSIDADE..; 
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2025; 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PARNAIBA; 
CONTRATADO (A): POSTO RAMOS LTDA; 
CNPJ: 08.470.231/0001-70; 
VIGÊNCIA: 31/12/2025; 
VALOR: R$ 2.516,00 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2327; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.01; FONTE DE 
RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 802/999. 
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 364/2025 

VINCULAÇÃO: PROC. Nº 18498/2025; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI / SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL; 
CONTRATADO (A): |. N. IRRIGAÇÃO LTDA; 
CPF: 34.971.267/0001-48; 
OBJETO: Contratação de empresa para serviço de manutenção e recuperação de motobombas para 
auxílio das atividades da Defesa Civil de drenagem em áreas emergenciais em Parnaíba — PI, de interesse 
da Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil; 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 10/2025, conforme o art. 75, inciso Il da Lei 
14.133/2021;; 
VALOR GLOBAL: R$ 54.722,00 (e nove mil novecentos e trinta reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Projeto/Atividade: 2193; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.15; Fonte de 
Recurso: 500/999/000; 

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias; 
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2025; 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 324/2025 - PMP 

REFERÊNCIA: CONTRATO celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a KARYNE DE 
FATIMA ARAGÃO OLIVEIRA LTDA; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA DE SAUDE; 

CONTRATADO (A): KARYNE DE FATIMA ARAGÃO OLIVEIRA LTDA; 
CNPJ: 34.348.568/0001-10; é 
OBJETO: Alteração da CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA, referente ao contrato nº 
324/2025, de 90 (noventa) dias que passa a ser de 30(trinta) dias, tendo em vista que estava em 
desacordo com o memorando nº 07/2025, do pedido da Dispensa, anexado ao processo nº 

160060/2025, conforme Ofício nº 198/2025 e Parecer Jurídico, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 06/2025, Art. 75, VIII da Lei Nº 14.133/2021; 
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2025; 

| 
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00 ATOS DO DE LEGISLAT 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 703/2025 

Decreta Luto Oficial, no âmbito do Poder Legislati icipal de íba, 
Estado do Piauí, pelo do Verea: Bruno Cunha, 

conhecido como “Brunão”, na forma que especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o falecimento do Vereador Bruno Vasconcelos Cunha, conhecido 
como “Brunão”, ocorrido na madrugada do dia 27 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO que o Vereador Bruno Vasconcelos Cunha, conhecido como 

“Brunão”, tomou posse na Legislatura 2025/2028 e, ao longo de quatro meses de 

Mandato, prestou relevantes serviços a esse município e à população parnaibana, 

com respor e público; 

CONSIDERANDO, por fim, o sentimento de pesar que se abate sobre esta Casa 

Legislativa e sobre toda a comunidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º Decretar Luto Oficial por 7 (sete) dias no âmbito da Câmara Municipal 

de Parnaíba, em homenagem póstuma ao Vereador Bruno Vasconcelos Cunha, 

conhecido como “Brunão”. 

Art. 2º Durante o período de luto oficial, as bandeiras da Câmara Municipal 

deverão permanecer hasteadas a meio mastro. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua assinatura 

devendo ser publicado no Diário Oficial do Município. 

Câmara Municipal JU 27 de abril de 2025. 

Vereador DANIEL. De loka AÚJO DE SOUZA 
P da Câma; 

/ 

Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro - CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321 22-94 
e-mail: can 
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SECRETÁRIO DE GOVERNO 
Edrivandro Gomes Barros 

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 Eliaquim Sousa Nunes 
 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 Francisco Eudes Fontenele Aragão 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

Oscar Machado da Cunha Filho 
 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
Analia Priscilla Lima da Silva 

 
SECRETÁRIO IMEDIATO DO PREFEITO 

 
SECRETÁRIO DA CHEFIA DE GABINETE 

 Edrivandro Gomes Barros 
 

SECRETÁRIA DE GESTÃO 
 Zulmira do Espírito Santo Correia 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Danilo de Andrade Rêgo 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA 
 Thiago Judah Sampaio Carneiro 

 
SECRETÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO - Interino 
 Edrivandro Gomes Barros 

 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

PARNAÍBA - IPMP 
 Jeanne Pereira Cunha 

 
PRES. DA AGÊNCIA PARNAIBANA DE REG. DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS - ASERPA 
 Francisco das Chagas Silva de Oliveira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SETOR PRIMÁRIO E 
ABASTECIMENTO - SESPA 

Deise Aragão Mattei 
 

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DA ARTICULAÇÃO 
COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA 

 Thiciano Ribeiro da Cruz 
 

OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO - interino 
 Eliaquim Sousa Nunes 

 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

 Rubens Sousa Ferreira 
 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 Iranildo Junio Camapum Brandão 
 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL 
 Felipe da Silva Sousa 

 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER - interino 

Danilo de Andrade Rêgo 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON 

 Rafael Costa Lima 
 

GESTOR DA CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CLCA  

Pedro Aguiar Pires 
 

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO 
Valéria Souza 

 
SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO 

Márcio Renan Brito Fernandes 
PRESIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS - EMPA - 

interino 
 Deise Aragão Mattei 
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ESTADO DO PIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

Prefeito Municipal: FRANCISCO EMANUEL CUNHA DE BRITO 
Vice-Prefeito: DARLLAN DE ALMEIDA VIEIRA BARROS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - DOM 

Orgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município 

e de outros assuntos de interesse público. 

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994. 

Responsáveis: Edrivandro Gomes Barros (Secretário de Governo) 

(Coordenador de TI) 

(Diretora de Documentos Oficiais) 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Edrivandro Gomes Barros 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Eliaquim Sousa Nunes 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Francisco Eudes Fontenele Aragão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

Oscar Machado da Cunha Filho 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

Analia Priscilla Lima da Silva 

SECRETÁRIO IMEDIATO DO PREFEITO 

SECRETÁRIO DA CHEFIA DE GABINETE 

Edrivandro Gomes Barros 

SECRETÁRIA DE GESTÃO 
Zulmira do Espírito Santo Correia 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Danilo de Andrade Rêgo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA 

Thiago Judah Sampaio Carneiro 

SECRETÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO - Interino 
Edrivandro Gomes Barros 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PARNAÍBA - IPMP 

Jeanne Pereira Cunha 

PRES. DA AGÊNCIA PARNAIBANA DE REG. DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS - ASERPA 

Francisco das Chagas Silva de Oliveira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SETOR PRIMÁRIO E 

ABASTECIMENTO - SESPA 

Deise Aragão Mattei 

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DA ARTICULAÇÃO 

COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA 

Thiciano Ribeiro da Cruz 

OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO - interino 

Eliaquim Sousa Nunes 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Rubens Sousa Ferreira 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Iranildo Junio Camapum Brandão 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL 

Felipe da Silva Sousa 

SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER - interino 

Danilo de Andrade Rêgo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR - PROCON 

Rafael Costa Lima 

GESTOR DA CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS - CLCA 

Pedro Aguiar Pires 

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO 

Valéria Souza 

SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO 

Márcio Renan Brito Fernandes 

PRESIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS - EMPA - 

interino 

Deise Aragão Mattei 
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